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PROJETO DE EEgOEuC?tO pe 7  rfo Presidenta

I^odifica o artigo 88 do Regimento
Interno da C|,mera Eunicipeí e dá
outras providênoias.

12- 0 eirtigo 88^  _ do Rêgimento Intiorno da Câmara Municipa.l de Ca,—choeiro de Irc.pemirim p.^-ssa a ter a-eeguinte reda.çã.o—j
jii t, c. 8b — O ciàads,o no pleno emercício de seus direitos poli uicos e reprssentanres ae entidades ci^is devidamBnte legalisadaSj /

poderão requerer ao ifesid-ente da. Gâma.ra, o uso da pa.la.vrs.j durante as
sessões logislativaSj para manifestatem-se sobre projetos,, de lei em
pau^a, eventos políticos, sociais, culturais e econômicos, bem como sta-
gestoes e reivindicações populares aos poderes constituídosc

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na
revogadas as disposições en contrárioo

data de sua publicação,

ala das sessões, o4 de agosto de 19S5

-Msm S\a^CJ^

-- 6■Álvaro Scalabi^n - Vereador

luvinçATiai

Senlior Presic.enie, senhora verea.dora e senh.ores verea.d.ores^ des
ta. Casa u0 leis, o presente projeto de resoluções é uma necessidade do
notoso Le^jislati vo itanicipal, que ousoa, a sua demo ora,ti'5Z3,ção e morali.a3,çao,
Nao pcaemos, sem sombr.a d.e duvidas, deixar que a nossa tribuna, popula.r
atenaa aos nossos oiaa.daos de Ca,cnoeiro, que sempre demonstrs.rain o
ma.ior inueresse em pa.rticipa.r da vids„ do nosso Fluiiicípio, Darm vO. ps.la -
"vra, senhores veres.dores, a.o cidadão 'í reconhecer nele a. cidadania e, o
direito gparticiapção egetiva e afetiva de sua cidade. Cachoeiro será
a verdar-Gira Atenas Capixaba com a tribuna popul.?n e livre,

^  Dj-S.iibe ao expôsLo, pedimos a. a.provça.o do presente jDi^oIjeto ole
Resolução, que ê uma reivindicação justa e legítima da sociedade cachoe
irense, repr-..sen aanda. por su3.s liderança^s políticas, religiosas, sociais
e comui.itárias .

..U.
Álvaro scalabrãn-"'VereacLor

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Modifica o artigo 88 do Regimento
Interno da C|jiiara Municipal e dá
outras providências»

Art» 12'

choeiro

líticos

poderão
sessões

pauta,
gestõca

■  O artigo 88 do Regimento Interno da Câmara Mmioipai de Ca
dê Itapemirim passa a ter a seguinte redação-í

Art» 88 - O cidadão no pleno exercício de seus direitos po-
e representantes de entidades cii/is devidsiaente legalizadas, /
requerer ao Píesidente da Câmara o uso da palavra, durante as
legislativas, para nanife st atem-se sobre projetos." de lei em
eventos políticos, sociaâs, culturais e econômicos, bem como sti—
e rGivindicaçõeKS populares aos poderes constituídos.

Art. 22 - Esta Resolução entrerá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário»

Sala das sessões, o4 de acosto de 1995

Álvaro Scalabrin — Vereador

^TIFIGATIVA ÔüQÂ— -C»

Senhor Presidente, senliorc vereadora e-senhores vereadores des
ta Casa de leis, o presente projeto'de resoluções é uma necessidade do-
nosso legislativo Municipal, que busca a sua democratização e moralização.
Mao podemos, sem sombra de dávidas,- deixar que o nossa tribuna popular
atenda ros nossos cidada,os de Cachoeiro, que sempre demonstraram o
maior interesse em participar da vida., do nosso Município.' Darm a pala -
vra, senhores vereadores, ao cidadão reconhecer nele-a cidadania" e. o
direito ,a particiapçao efetiva e afetiva de sua cidade» Cachoeiro será
a verdadeira Atenas Capixaba com a tribuna popular e livre»

^  Diante do exposto, pedimos a aprovapão do presente projeto de
Resolução, que á uma reivindicação justa e legitima."da socieds.áe cachos,
irense, representenda por suas lideranças políticas, religiosas, sociais
e comunitárias.

.ÁqU 4.
Álvaro scalabrâin-»"'Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 021/95

INICIATIVA: ALVARO SCALABRIN

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto que modifica art. 88 do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:

A proposição esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta
'N/ ^

Comissão. Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais

SarLa das Comissões, 101 de^ovembro de 1995

BINO DA SI^VEI^- Presidente
cQjlk.

VRI

LAIS - Relator

LIMA RREIR/i. - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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